PROJETO DE LEI Nº EM-080/2005

Altera o Capítulo VI da Lei Municipal nº 5.451, de 17 de setembro de 2002, que dispõe sobre a política municipal de proteção, controle, conservação e melhoria do meio ambiente, revoga a Lei 4.280, de 01 de dezembro de 1997, e dá outras providências.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O Capítulo VI da Lei Municipal nº 5.451, de 17 de setembro de 2002 passa a vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO VI

DO FUNDO MUNICIPAL PARA REPARAÇÃO DE DANOS AO MEIO AMBIENTE - FMMA

Art. 20. O Fundo Municipal de Reparação de Danos ao Meio Ambiente - FMMA, tem por finalidade custear projetos que visem à recuperação, manutenção ou melhoria da qualidade do meio ambiente do Município, assim como ao aperfeiçoamento da gestão ambiental pública e melhoria da qualidade de vida do cidadão, propostos pela comunidade ou pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMMED e demais órgãos públicos municipais com atribuições de caráter ambiental, nos termos de decreto regulamentar.

§1o Constituem recursos do FMMA, sem prejuízo das já existentes:

I - dotação orçamentária;

II - o produto da arrecadação das multas previstas nesta e em outras leis municipais de caráter ambiental;

II - o produto da indenização do custo dos serviços prestados pela administração municipal aos requerentes do licenciamento ambiental previsto nesta Lei e demais Regulamentos;

III - as fontes definidas pela Lei Municipal 4.256, de 20 de outubro de l997;

IV - transferências da União, do Estado ou de outras entidades públicas;

V - doações e recursos de outras origens.

§2o Compete ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, que poderá ouvir o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CODEMA, aprovar os projetos para utilização dos recursos provenientes do FMMA.

Art. 21. O produto da arrecadação de que trata o artigo 20 desta Lei será recolhido a uma instituição financeira credenciada, através de guia própria, para movimentação pelos órgãos competentes.”

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 2 de setembro de 2005.

Demetrius Arantes Pereira

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores edis,

Outra vez vimos perante esta honrada Casa Legislativa compartilhar os rumos do que consideramos, a mais viável proposta para o desenvolvimento sustentável de nossa cidade.

A presente medida visa disciplinar, segundo os mais modernos conceitos urbanísticos e ambientais, o uso adequado dos recursos que integram o Fundo Municipal para reparação de danos ao meio ambiente.

De fato, a visão meramente restritiva da expressão ‘dano ambiental’ poderá causar impacto indesejado sobre a administração ambiental desejada.

Hoje, é comezinho, que o tratamento do dano não pode ocorrer apenas como tratamento póstumo. Exige do administrador a tomada de medidas e ações de cunho eminentemente preventivo, procurando senão evitar, ao menos diminuir eventuais danos ambientais.

A postura meramente corretiva, em nosso sentir, constitui-se, em nosso sentir, limitação indevida para a gestão ambiental e também a preservação dos melhores interesses plúrimos envolvidos.

Desta sorte é que o presente projeto de lei contempla exatamente esta situação, ou seja, a definição de novos contornos para o emprego racional, motivado, justificado e dinâmico dos recursos deste fundo municipal.

Sendo assim, esperamos que esta Casa Legislativa possa, de modo responsável, como sói tem se portado, contribuir para o desenvolvimento de nosso Município aprovando o anexo projeto de lei.

Atenciosamente,

Demetrius Arantes Pereira

Prefeito Municipal


PARECER nº 157/2005

Projeto de Lei nº EM-080/2005

RELATÓRIO
Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº EM-080/2005, que altera o Capítulo VI da lei Municipal nº 5.451, de 17 de setembro de 2002 e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO

Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa, a proposição ampara-se no art. 48, § 3º, VI da LOM e art. 164, III do Regimento Interno. 
Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição  está ancorada nos arts. 11, VI, e 16, I, “a” da LOM, c/c art. 171, I, “g”, da Constituição Estadual, art. 30, I, da Constituição Federal .

Encontra-se em perfeita consonância com a Lei Municipal nº 3.687/94, que dispõe sobre doação de imóveis de propriedade do Município c/c art. 17, “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ampara-se ainda no § 1º, do art. 2º, do Decreto nº 4.657/42 – Introdução ao Código Civil Brasileiro.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, esta Comissão declara pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade o Projeto de Lei  nº EM–080/2005.

     Sala das Comissões, 6 de setembro de 2005
        Anderson José Ribeiro Saleme   

                                                                Relator

 Edmar Antônio Rodrigues                     Marcos Vinicius Alves da Silva

                           Presidente                                                                 Membro
      Rozilene Bárbara Tavares
Consultora Jurídica – OAB/MG:66.289
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